
LEI NÚKERO 1 . 227, DE 04 DE r~ARÇO DE 1 . 986 
===============-=====---=======--======-= 

Autoriza a abertura de um crédito -
especi al no valor de CZ$200 . 000, oo­
( duzentos mil cruzados) . 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD , Prefeito !,Iunici pal de Uchoa , 
Estado de São Paulo , no uso das atribuições legais , 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu saneio 
no e promulgo a seguinte Lei : 

Artigo lQ . - Fica aberto na Contadoria Municipal um -
crédito especial no valor de CZ$200 . 000 , oo (duzentos mil cruza­
dos) destinados a atender despesas com transporte de alunos e 
merenda escolar . 

Artigo 2g . - Para ocorrer com as despesas previstas -
na execução da presente lei os recursos serão os rec ebidos do -
Governo do Estado , através da Fundesp. 

Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposi ções em contrário . 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês do 
mês de março do ano de 1 . 986 . 

~~ 
DR . MIGUEL JOSt CHAD:lAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e , em seguida publicado -
por afixação no local de costume e Imprensa local . 


